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EDITAL 

 
PROCESSO  Nº. 039/2009  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2009 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE  
 
 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela Portaria Nº 009 de 03 de Agosto de 2009, 
torna público que realizará o certame licitatório acima mencionado, conforme o 
objeto e demais indicações a seguir, na forma consubstanciada nas cláusulas 
deste Edital. 
 

I – DO OBJETO 
 
1.1 – Constitui objeto desta licitação o registro de preços, para eventual contratação de Pessoa 
Jurídica para o fornecimento de material de expediente a serem utilizados nos Cursos de 
Formação Profissional Rural e Promoção Social, conforme convênios: Programa Empreendedor 
Rural, Excelência em liderança, Flores e Plantas Ornamentais de Roraima e APIS Região Sul, 
Consultoria e Acompanhamento da Cadeia Produtiva de Bovinocultura e Formação de Agentes 
em Saúde Agropecuária.  
 
1.2 – O valor estimado para as despesas com os fornecimentos dos materiais no presente 
processo licitatório é de R$ 61.486,04 (Sessenta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais e 
dois centavos). 
 

II – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
2.1 – Recebimento da documentação e das propostas até às 10:00 horas do dia 12/08/2009, na 
sede social do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – SENAR-AR/RR, Av. Major 
Williams, nº 1018 São Francisco – Boa Vista-RR – CEP: 69.301-110 – Fone: (95)3224 7024, 
Fax: (95)3224 3696 onde acontecerá abertura dos envelopes. 
Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação sediada no 
mesmo endereço. 
 
OBSERVAÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente de caráter 
público, que impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova 
comunicação. 
 
2.2 – Os envelopes serão entregues no local determinado acima, até o dia e horário aprazados, 
devidamente lacrados e apensos, contendo os caracteres da forma a seguir: 
 
a) ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR-AR/RR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2009 
DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 
LICITANTE: (nome da empresa) 
 
b) ENVELOPE 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR-AR/RR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2009 
 DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 
LICITANTE: (nome da empresa) 
 
2.3 – O recebimento dos envelopes ocorrerá no dia, local e hora fixados acima. 
 
2.4 – Uma vez ultrapassado o horário para a entrega dos envelopes acima, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário. 
 
2.5 – Após a entrega dos envelopes ao Pregoeiro(a) não caberá desistência da licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro(a). 
 
2.6 – Os envelopes serão abertos na mesma data e horário previstos para a Sessão Pública do 
Pregão. 
 

III – CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 
 
3.1 – A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro(a) com apenas 
um representante que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
 
3.2 – Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.1 se dirigente da empresa (proprietário), deverá identificar-se e apresentar 
documentos nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir). 
brigações em decorrência de tal investidura (Ex.: contrato social, ato constitutivo da empresa. 

3.2.2 se representante, deverá identificar-se e apresentar procuração ou termo de 
credenciamento (nos moldes do Anexo II – CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE), 
outorgado pelo dirigente da empresa licitante, acompanhado dos documentos que comprovem a 
legitimidade do outorgante (Ex.: contrato social, ato constitutivo da empresa). 
 
3.3 – Os documentos mencionados acima, necessários para o credenciamento, farão parte dos 
autos do processo e deverão ser apresentados em original, ou em cópias devidamente 
autenticadas por tabelião de notas, ou em cópias conferidas com os originais pela Comissão 
Permanente de Licitação do SENAR-AR/RR. 
 
3.4 – A não-apresentação do documento de titularidade ou credenciamento ou a incorreção 
desses impedirá a licitante de ofertar lances verbais e praticar os demais atos inerentes ao 
certame. 
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3.5 – É obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referentes à licitação para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção 
de recorrer. 
 
3.6 – Após o credenciamento acima, cada representante das licitantes apresentará Declaração, 
nos moldes do Anexo III, dando ciência de que sua representada cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 
 
3.7 Pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006, que deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos 
termos do modelo constante do ANEXO II deste Edital, firmada pelo representante legal da 
empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida 
Lei. 
 
3.7.1. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006; 
 
3.7.2. A declaração em questão deverá ser entregue junto com a documentação de 
CREDENCIAMENTO, separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta 
licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.8 – Os documentos de credenciamento do representante, declaração de cumprimento 
dos requisitos de habilitação e a declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte (Anexo II, III e V, Procuração, Contrato Social, etc.) deverão ser entregues 
separadamente, fora dos envelopes nº 01 e 02, e farão parte dos autos do processo. 
 

IV - HABILITAÇÃO 
 
4.0 – Será habilitada na presente licitação as empresas que apresentarem, em envelope 
lacrado, sem sinal de violação, constituindo o envelope Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO, identificado 
na forma do item 2.2, os seguintes documentos: 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de Regularidade com o Fundo Garantia por tempo de Serviço; 
c) Prova de Regularidade com a Seguridade Social; 
d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, relativa a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante em vigor na data da abertura da licitação; 
f) Declaração da empresa licitante de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo IV; 

g) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
exigida no item 3.7 deste edital, conforme Anexo V; sendo esta quanto for o caso; 
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4.1 A documentação acima deverá ser apresentada em original ou em cópias devidamente 
autenticadas por tabelião de notas, ou em cópias conferidas com os originais pela Comissão 
Permanente de Licitação, no momento da entrega dos referidos documentos. 

 
4.1.1 Em caso de autenticação no momento da abertura da licitação, o original poderá ser 
apresentado na sessão ou fazer parte do envelope Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO. 

 
4.2 – Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro abrirá o envelope Nº. 01, contendo 
sua documentação. O relatório da situação cadastral e a documentação serão submetidos à 
análise e rubrica de todos os presentes. 

 
4.2.1 – Na impossibilidade da consulta via “on-line” para verificação dos documentos o 

Pregoeiro poderá decidir pela suspensão da sessão de abertura da licitação, cabendo-lhe, se for 
o caso, determinar em ata uma nova data-hora, dando ciência a todos os presentes. Nesse 
caso, todos os documentos permanecerão sob guarda do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
4.3. A licitante deverá, ainda, observar o que segue: 
 a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos do envelope Nº. 01 – 
DOCUMENTAÇÃO deverão estar em nome da mesma; 
 b) Se a licitante for a filial, todos os documentos do envelope Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO 
deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que por sua natureza e comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
 c) Se a licitante for a matriz e a emissora das notas fiscais for a filial, os documentos do 
envelope Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 
simultaneamente, na forma dos itens “a” e “b” supra. 
 
4.4 – Não será permitida a participação de empresas em consórcio, nem em competição entre 
estabelecimentos de uma mesma empresa. 
 
4.5 – Não será permitida a participação de empresas que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; que tenham sido declaradas 
impedidas ou inidôneas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; e que tenham sido suspensas de contratar com o SENAR-AR/RR. 
 
4.6 – Não será permitida participação de pessoa física, nem de funcionário e de dirigente do 
SENAR-AR/RR. 
 
4.5 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem a todos os requisitos previstos nos itens 
supra. 
 

V - PROPOSTAS 
 
5.1 – a Proposta (Anexo VI) deverá ser apresentada até o dia e hora mencionados neste Edital, 
em uma via, necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em 
envelope lacrado, sem sinal de violação, constituindo o envelope Nº. 02 PROPOSTA 
COMERCIAL, identificado na forma do item 2.2, devendo constar da proposta os seguintes 
dados: 
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 a) razão social completa da empresa licitante, bem como Nº. do CNPJ, que será 
obrigatoriamente, o mesmo das notas fiscais/faturas apresentadas por ocasião dos pagamentos, 
caso seja vencedora do certame; 
  
 b) prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 
data-limite para entrega das propostas; 
 
 c) Local da entrega do objeto será obrigatoriamente na sede do SENAR-AR/RR, situado 
na Av. Major Williams, nº 1018 São Francisco – Boa Vista-RR – CEP: 69.301-110. 
 

VI – PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
6.1 – Após o credenciamento das empresas licitantes, será aberta, pelo Pregoeiro(a), a Sessão 
Pública do Pregão, e serão recebidas as declarações de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, juntamente com os envelopes “Proposta” e “Documentação”. 
 
6.2 – Na seqüência, o Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio abrirão os envelopes referentes às 
propostas e procederão à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório. Dentre as propostas julgadas conformes o 
Pregoeiro(a) proclamará a proposta de menor valor e as propostas até 15% (quinze por cento) 
superior à proposta de menor valor, ficando estas aptas a passarem para a etapa de lances 
verbais. 
 
6.3 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item 6.2 (até 15% 
acima do menor valor), serão convidados, pelo Pregoeiro(a), os autores das melhores 
propostas, até o máximo de três, a oferecerem lances verbais. 
 
6.4 – Os lances verbais serão em valores distintos, a partir do autor da proposta classificada (na 
forma do item 6.2 ou 6.3), até a proclamação do vencedor. 
 
6.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes na Cláusula X – PENALIDADES, deste Edital. 
 
6.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último valor apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.7 – Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor valor e o estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro(a), negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.8 – O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.9 – Encerrada a etapa de lances e ordenadas às ofertas de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de menor preço apresentado. 
 



             SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL 
 RORAIMA                        ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 
Av. Major Williams, nº 1018 São Francisco - ( Tel  3224-7024 - (Fax  3224-3696 - CEP 69.301-110/ BOA VISTA – RR 

* senar@senarrr.com.br 
 

 

6.10 – A ausência da licitante na sessão implica a manutenção da proposta escrita para efeito 
de ordenação e a renúncia ao direito de ofertar lances e recorrer. 
 
6.11 – Verificando-se no curso da análise o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital, a Proposta será desclassificada. 
 
6.12 – Sendo considerada aceitável a proposta da licitante que apresentou o menor valor após 
os lances verbais, o Pregoeiro procederá à verificação da regularidade via “on-line”, da 
documentação constante do envelope Nº. 01, conforme Cláusula IV – HABILITAÇÃO, deste 
Edital. 
 
6.13 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertou o 
menor valor após os lances verbais será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
presente pregão, caso não haja interposição de recurso. 
 
6.14 – Caso a licitante que ofertou o menor valor desatenda às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro(a) a inabilitará e examinará as ofertas e a qualificação das licitantes subseqüentes, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
 
6.15 – O Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente vencedora para que seja 
obtido preço melhor. 
 
6.16 – Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor valor 
por lote. 
 
6.17 – Caso haja necessidade, o Pregoeiro(a) poderá adiar ou suspender a “Sessão Pública do 
Pregão”, sendo marcada nova data/hora para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

VII - RECURSOS 
 
7.1 – Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer, com o registro em ata da síntese das 
suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.1.1 – A síntese das razões que embasam os recursos interposto será registrada em ata. 
 
7.2 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na “Sessão Pública do Pregão” 
importará a decadência do direito de recurso. 
7.4 – Os recursos deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro(a), no endereço 
mencionado neste Edital. 
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VIII - PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento referente aos materiais, objeto da presente licitação, será efetuado na forma 
estabelecida no Anexo VII – Minuta de Contrato. 
 
8.2 – A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 
idêntico ao apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado no instrumento 
contratual. 
 
8.3 – A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar, obrigatoriamente, a 
cada pagamento, a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO SIMPLES (em 02 vias, assinada pelo 
representante legal), conforme determina Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal, 
a fim de evitar a retenção de impostos federais indevidos. 
  
8.3.1 – O modelo da declaração encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico:  
 
8.4 – Referentemente aos demais tributos, a licitante vencedora será tributada de acordo com a 
legislação pertinente à época dos pagamentos. 
 

IX – CONTRATO 
 

9.1 – Faz parte integrante deste edital a Minuta de Contrato (Anexo VI) que será assinado entre 
o SENAR-AR/RR e a licitante vencedora no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a confirmação 
do vencedor. 

9.1.1 – A confirmação será publicada em jornal de maior circulação e no Diário Oficial do 
Estado-RR.  
 
9.1 – Todos os prazos decorrentes de comunicação fluirá a partir da confirmação de 
recebimento da notificação. 
 

X - PENALIDADES 
 

10.0 – A recusa do adjudicatório em assinar o Contrato, sujeitá-lo-á à multa equivalente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total estimado do Contrato. 

 
10.1 – Será aplicada a licitante vencedora a multa de 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia de atraso na assinatura do Contrato, observado o limite de 6% (seis por cento), calculada 
sobre o valor total estimado para o Contrato. 

 
10.1.1 – O atraso máximo admitido na assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias 

corridos. Após esse prazo será presumida a recusa do adjudicatório, incidindo a penalidade 
prevista no item 10.1 deste edital. 
 
10.2 – Se a licitante deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
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legais, ficará, pelo prazo de até 02 (dois) anos, impedido de licitar e contratar com o SENAR/RR, 
sendo indicado para o descredenciamento do Cadastro de Fornecedores. 
 
10.3 – Poderão ser aplicadas, ainda, as penalidades previstas na Minuta de Contrato (Anexo VI) 
e as demais dispostas na Lei nº 8.666/93. 
 
10.4 – O SENAR-AR/RR poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta Cláusula se 
admitidas as justificativas apresentadas. 
 

XI – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11 – Será lavrada ata circunstanciada, da Sessão Pública do Pregão, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, o preço das propostas escritas, os últimos lances 
verbais apresentados, a ordem de classificação, a análise da documentação apresentada para 
habilitação, resultado do julgamento e registro dos recursos interpostos. 
11.1 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
11.2 – É facultado ao Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
11.3 – Fica assegurado o SENAR-AR/RR, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação. 
 
11.4 – A apresentação de proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
11.5 – Todos os prazos decorrentes de comunicação via fax, fluirão a partir da confirmação do 
recebimento da notificação. 
 
11.6 – Os envelopes não abertos contendo a documentação, serão devolvidos aos licitantes 
após o termino do certame. 
 
11.7 – As dúvidas e impugnações referentes ao Edital deverão ser com antecedência mínima de 
02 (dois) dias úteis da data marcada para a Sessão Pública do Pregão. 
 
11.8 – Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 08 às 12h, no endereço 
constante do Edital ou pelo Telefone (95)3224-7024 ou Fax (95)3224-3696. 

 
Boa Vista-RR, 04 de agosto de 2009. 

 
___________________________________________________ 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
Administração Regional de Roraima 

Rosilene Santos Almeida 
Pregoeira  
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

 
Item  Especificação Material Permanente 

 
Quant. 

 
Unid. 

 
LOTE 01 

  

01 Pasta em papelão plastificada com elástico medindo 
largura 230 mm, altura 330 mm, cor verde, características 
adicionais com abas e com elástico 

2400 Und 

02 Canetas, esferográfica, escrita média, na cor azul, corpo 
em material plástico transparente, comprimento 
aproximado de 140 mm, carga em tubo plástico 
aproximado de 130,5 mm, esfera em tungstênio. 

152 Cx 

03 Crachás de identificação em cartolina 240g, no tamanho 9 
x 12 cm, somente frente, com cordão. 

2.500 Und 

04 Resmas de papel branco A4, material sulfite, comprimento 
297mm, largura 210 mm, gramatura 75g/m; 500 folhas. 

60 Cx 

05 Lápis preto, material corpo madeira, diâmetro carga 2 mm, 
dureza carga hb, formato corpo cilíndrico, características 
adicionais verniz e madeira pretos; apontado; sem 
borracha, material carga grafite. 

3.400 Und 

06 Borracha com capa plástica, medida aproximada 
42x21x11mm. 

3.400 Und 

07 Disco laser CDRW, tipo regravável, capacidade 740 mb, 
tipo embalagem plástica individual, tempo gravação 80 min 
min, velocidade gravação 16x. 

1.000 Und 

08 Disco laser, tipo DVD +R, capacidade 4,7 gb, duração 120 
min, aplicação gravação, característica adicionais 
velocidade gravação 8x. 

1.000 Und 

09 Pen Drive com Capacidade de 8Gb, Compatível com USB 
2.0 e 1.0, Plug & play reconhece automaticamente, Led 
que indica o funcionamento. 

16 Und 

10 Flip Chart Confeccionado com madeira Pinus (madeira 
branca), com sistema de fechamento tipo escada. O painel 
branco (serve para a fixação das folhas e escrita com 
marcador apropriado) tem medida de 0,89 x 0,59 – altura 
1,80 m. 

16 Und 

11 Pasta L A4, material plástico, formato 297X1X210mm, cor 
branca. 

600 Und 

12 Clips metálico tamanho 1/0, caixa com 500gr, niquelado, 
com informação do revestimento na embalagem. 

10 Cx 

13 Clips metálico tamanho 2/0, caixa com 100 unidades, 
niquelado, com informação do revestimento na mbalagem. 

10 Cx 

14 Clips metálico tamanho 6/0, caixa com 100 unidades, 10 Cx 
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niquelado, com informação do revestimento na 
embalagem. 

15 Pincel atômico, material plástico, tipo ponta feltro, tipo 
carga recarregável,cor tinta azul. 

22 Cx 

16 Pincel atômico, material plástico, tipo ponta feltro, tipo 
carga recarregável,cor tinta preta. 

22 Cx 

17 Caneta p/ quadro branco / magnético, material plástico, 
material ponta feltro, tipo carga descartável, cor azul. 

16 Cx 

18 Pincel quadro branco / magnético, material plástico, 
material ponta feltro, tipo carga descartável, cor preta. 

16 Cx 

19 Perfurador papel, material metal, tipo pequeno, tratamento 
superficial pintado, capacidade perfuração 10 fl, 
funcionamento manual 

14 Und 

20 grampeador, material metal, tipo mesa, capacidade 20 fl, 
tamanho grampo 26/6, características adicionais tamanho 
médio, alfinetar 8 folhas 

14 Und 

21 Grampo grampeador, metal, niquelado, 26/6, caixa com 
5000 unidades 

20 Cx 

22 Extrator grampo, material aço inoxidável, tipo espátula, 
tratamento superficial cromado, características adicionais 
dimensões 150 x 20 mm 

24 Und 

23 Corretivo líquido a base d’água, inodoro, atóxico, 
embalagem com aproximadamente 18ml, (tipo error-ex). 

20 Und 

24 Bloco de post-it tamanho grande, medida aproximada de 
76x102mm, recados auto adesivos, na cor amarelo ouro. 

50 Und 

25 Apontador lápis, material plástico, tipo mesa, cor azul, 
tamanho médio 

08 Und 

26 Cola em bastão, tubo com peso de 10gr, com selo do 
inmetro.  

60 Und 

27 Pasta arquivo, cartolina plastificada, simples, sem abas, 
230mm, 350mm, 20mm, branca sem elástico. 

54 Und 

28 Pasta arquivo, material papelão prensado, tipo a-z, largura 
280 mm, altura 350 mm, lombada 85 mm, cor, prendedor 
interno trilho, características adicionais com dois furos 

100 Und 

29 Pasta arquivo, material papelão prensado, tipo a-z, largura 
280 mm, altura 350 mm, lombada 50 mm, cor castanha, 
prendedor interno trilho, características adicionais com 
dois furos 

100 Und 

30 Pasta arquivo cartolina plastificada, simples, sem abas, 
230mm, 350mm, 20mm, branca sem elástico 

300 Und 

31 Pasta arquivo, material plástico transparente com elástico, 
medindo 240 mm x 360 mm, lombada 20 mm, cor branca. 

600 Und 

32 Bandeja para documentos com 03 (três) compartimentos 06 Und 
33 Papel 40 tamanho:96 X 66cm, gramatura 120g. 3.000 Und 
34 Porta-caneta, material acrílico, largura 230, altura 100, 

aplicação escritório, características adicionais com 3 
divisões. 

08 Und 

35 Grampo pasta, material metal, apresentação trilho, 
comprimento 95 cx c/ 50 unidades. 

12 Cx 

36 Cartucho tinta impressora HP-21, referência cartucho 64 Und 
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c9351al, referência impressora deskjet 4180, tipo cartucho 
original, cor tinta preta. 

37 Cartucho tinta impressora HP-22 , referência cartucho 
c9352al, referência impressora deskjet 4180, tipo cartucho 
original, cor tinta colorido. 

84 Und 

38 Cartucho tinta impressora HP-15, referência cartucho 
c6615n, referência impressora deskjet 840, tipo cartucho 
original, cor tinta preta. 

60 Und 

39 Cartucho tinta impressora HP-17, referência cartucho 
c6625a, referência impressora deskjet 840, tipo cartucho 
original, cor tinta colorido. 

44 Und 

40 Cartucho tinta impressora HP-45, referência cartucho 
51645gl, referência impressora deskjet 870, tipo cartucho 
original, cor tinta preta. 

20 Und 

41 Cartucho tinta impressora HP-41, referência cartucho 
5164641al, referência impressora deskjet 870, tipo 
cartucho original, cor tinta colorido. 

18 Und 

42 Cartucho tinta impressora HP-21, referência cartucho 
c9351bl, referência impressora deskjet 1460, tipo cartucho 
original, cor tinta preta.  

28 Und 

43 Cartucho tinta impressora HP-22, referência cartucho 
c9352al, referência impressora deskjet 1460, tipo cartucho 
original, cor tinta colorido. 

26 Und 

44 Toner para impressora HP, referência cartucho hp q6002a, 
referência impressora color laser jet 2600n, tipo toner 
original, cor tinta amarela. 

04 Und 

45 Toner para impressora HP, referência cartucho hp q6003a, 
referência impressora color laser jet 2600n, tipo toner 
original, cor tinta vermelha. 

04 Und 

46 Toner para impressora HP, referência cartucho hp q6001a, 
referência impressora color laser jet 2600n, tipo toner 
original, cor tinta azul. 

04 Und 

47 Toner para impressora HP, referência cartucho hp q6000, 
referência impressora color laser jet 2600n, tipo toner 
original, cor tinta preta. 

04 Und 

 
 

Boa Vista(RR), ____ de _______________ 2009. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

Administração Regional de Roraima 
Rosilene Santos Almeida 

Pregoeira 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE 
 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR/RR 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2009 
DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 
 
 
 
 
   Através do presente, credenciamentos o(a) Sr(a).........................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ...........................e CPF nº ....................................., a 
participar da licitação instaurada pela SENAR-AR/RR, na modalidade Pregão Presencial, 
Processo Licitatório nº 001/2009, na qualidade de REPRESENTANTE, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa .........................................................., bem como 
formular propostas verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 
 

Boa Vista(RR), ____ de _______________ 2009. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Assinatura - Reconhecida em Cartório 
 
 
_________________________________________ 
Nome 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação 
 
1 – Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO 

 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR-AR/RR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2009 
DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, para efeito de participação no 
processo licitatório pertinente ao Pregão 001/2009, que a empresa abaixo identificada cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 
 
A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 
 
 
EMPRESA: _______________________________________________________ 
 
 
CNPJ/MF: __________________________________ 
 
 
 
 

Boa Vista(RR), ____ de _______________ 2009. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO Art. 7º, XXXIII da CF/88 
 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

 
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR/RR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2009 
DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  Declaro, sob as penas da lei,que a empresa _________________________, CNPJ 
nº ____________________, com endereço _______________________, não mantém em seu 
quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, no termo do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 
9.854/99). 
 

 
 
 

Boa Vista(RR), ____ de _______________ 2009. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do responsável 
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ANEXO V 
 
 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR-AR/RR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2009 
DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
A(o)________________(nome da empresa)_____________, inscrita no CNPJ 
nº._____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
__________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº __________________ e de 
CPF nº _________________DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 
_________________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada:  
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  
 
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 
123/2006. DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  
 
(localidade)_______, de ____________de 2009. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do responsável 
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 ANEXO VI 
 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SENAR-AR/RR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2009 
DATA: 12/08/2009 
HORA: 10:00 h 
 
 
 
 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

 
QUANT. 

Valor 
Unitário Valor total 

 Lote -  01     
  

Obs.: DESCREVER NA 
ÌNTEGRA O OBJETO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 

   

 

 Valor Total do Lote 01    por extenso  000000000 
 
Prazo de Validade: 
Prazo de Entrega: 
Local da entrega: 
Fone(s): 
 
Boa Vista/RR 00 de xxxxxxxxx de 2009. 
 
 
 
 
Nome: ______________________________________________________________ 
 
 
Assinatura: _______________________________________________ 
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ANEXO VII 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SENAR – SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM RURAL – 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO 
DE RORAIMA – SENAR-AR/ RR E A 
EMPRESA________________________________
______________, TENDO POR OBJETO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE. 

 
Aos _____ dias do mês de __________ do ano de _____________, na sede do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural Administração Regional do Estado de Roraima-
SENAR-AR/RR, soc iedade sem fins luc rativos, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob o nº 04.411.806/0001-23, doravante denominado 
CONTRATANTE, sediado na Av. Major Williams  nº 1018, 1º andar – São Francisco, Boa 
Vista – RR, neste ato representado pelo Presidente em Exercício Sr. SILVIO SILVESTRE DE 
CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nº  230.899 do CPF nº 743.848.902-82, e 
a _______________________________________, inscrita no CGC/MF sob nº 
_______________________, com sede na __________________, nº ____________, Bairro 
_________________, na cidade de _____________________ e denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Senhor(a) _________________________, portador da Cédula 
de Identidade nº ______________________ - ______-____ e do CPF/MF 
___________________________, resolvem firmar o presente contrato mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1. A CONTRATADA se obriga a fornecer os materiais de expediente abaixo 
relacionados, conforme especificações constantes do Anexo 01 do edital de Pregão n.º 
001/2009, Processo n.º 039/2009, para atender as necessidades do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural – Administração Regional do Estado de Roraima – SENAR-AR/RR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2. O contrato terá vigência, a partir da assinatura do mesmo, com duração de 12 
(doze) meses. 
 

MINUTA 


